
ESTADO DA BAHIA

FUNBO MUN|CTPAL DE EDUCAçÃO DE SOUTO SOARES

Av.José Sampaio, ne ü8, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 45,990-m0
CNPI 30.607i38il0001-32 - Tel: (07s) 3![tÍF2L5o 1 2L28

CANTRATO DE FORNECIMENTO AI' OOa|aO?4FOR-FME
REF.: DISPEJYSÂ DE LICITAçÃO tf 0Oü202trMeOt

,À,STRU]IdET\ITO CONTRATUAL QUE CELEBRAM
ENTRE St O FUNDA MUN\C\PAL DE EDUdAçÁO DE
SOUFO .§OARES E A EMPRESA LL OLIVEIRA
PECÁS E SERVICO.S PÁM ONIBUS LTDA.

t- 3âNTRATANIES: O FUNDO tittNtCtPAL DE EDLICAçÃO DE, SOUTO SOÁRES, Pessoa JurÍdica de
Díreito Pitblico lntemo, com sede na Av. José Sampaio, no 08, Predía, Centrc, inscrito no CNPJ/MF sab o n.o
30.607.381/0N1-32; domvante, denaminado CONTRATANTE e a empresa LL OLIVEIRA PECAS E
SERVTCOS PARA ONTBUS LTDA, inscita no CNPJ sob no A.6fi.767/0001-54, com sede na Avenida
IrinsnordestÍna, 2100, Campo Li*W, Feína de Santana - BA, GEP 44A32411.

It - REPRESENTANIES; Representa o CONIRA rANfE a Sr.', 7JIIRA AARBOSA DE SAUZA
ANDRADÉ, brasiteín, poftadom do RG no 07.584.888-07 SSP-BÁ SSP/BA e CPF no 001.319.995-16,
residente e domiciliada na Rua Gloia Sampaio, n:o 64, Centro, nesta Cidade, e representante legal da
CONIRATADA, a Sm. LIJANA LEITE DE ALNEIRA LIMA, brusileira, maior, capaz, inscrita na RG de no
10.016.862-09 SSP/BA e no CPF U1.570.575.46.

ttt - DA:Ai)TOR)7ÀÇÃO DA D/SPENSA; O presenÍe Contnto é cetebndo em deconência do Processo de
Díspensa de Ucitação no 006/2024FMED|, de ÍnÍercsse da Seçrete,rta Munhipal de Educação, que fB4 pafte
integnnte e complementar deste Contralo, como se nele esfivesse contido.

tV - FUNDAMENTO LEGAL: -O presente Çontrato é rcgtdo pelas' c:láusulas e condçóes nele contidas, pela Lei
14.133/2021, com base no caput do art.72 e art,75, ll.

cleusuu PRIMEIRA - Do oBJÉTo

Constitui objeto deste contnto a contratação de empresa pan fomecimento de pegas tipo (vidro tatent e pan-
bisa) destinadas a manutenção dos ónibus do tnnspotÍe escolar, visando atender as necessldade,p da

SeerBfan'a Municipat de Éducação, conforme prlposta vençedon na Dispensa no 006/2024FMED|. Cionforme

planilha vencedon.

ÇLÁUSULA SEGUJVDÁ - DA OBRTGAçÂO DA§ PÁR7ES

2.1 Além das obrigações rssu/fanÍes da obseruância da Lei 14-133/2021, são obrigações da CONTRATADA:

I Fomecer o objeto deste eontruta, obseruado as rron?as e exigências consÍantes do Processo de Dispensa
de Licitação n" 00il2O24FMEDl, a ele vinculado;
ll Camunicar imediatamente e por escnto a Administmção Municipal, através da Fiscalização, qualquer
anormalidade veificada, inclusive de ondem funcional, para qua sejam adotadas as providências de
regulaização necessár'as,'
lll Atender com prontidão as reclaínaçÕes por parte do rccefudor dos seruços, objeto do presenÍe contrato.
tV Manter todas as condições de habilitação exiEdas na dispensa de licitação:

22 - Atém das obigações rcsu/tanfes da observáncÍa da Lâi 14.1392A21, sâo obrigações da CONTRATANTE

t Cumpir íodos os compromissas financeiros assumrUos com a CONTRATADA;
ll Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as inegularídades obseruadas no

:acumprimento deste @ntrato.
ttl Notiíicar a CONIRATADA por escnto e com antecedência, sobre multas, penalidades e guaísquer
débiÍos de sua respnsabilidade;
lV Aplicar as sançÕes administnaÍivas cofitratuais pertihentes, êI?I caso de inadimplemento.

CLÁU§ULÂ ÍÉRCEIRA -DA ENTREGA DO MATERIAL

3.1 O fomeoedor daverá entregar o bem de acordo corn o afeftado em sua proposta e em absoluta
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confomidade com as exigêncras contidas neste Tenno de Referência.
3.2.O prazo de forneeimento deverá ser imedi.ato, conslderando o perÍodo de até 05 (cinco) dias, contados a
partir do recehimenta da Nota de EmpenhdOrdem de Seruiço/Requisiçfu, pela empresa confraÍada hos
horários e /ocais esfaàetecidos pela Unidade Requisitante.
3.3 Os produtos/materiais deverão ser retirados na sede da emprcsa CONTRATADA de forma ímediata, no

horádo de expediente;

3.4 A SecrcÍana Requísitarúe devenâ encaminha,r pessoa responsáve/ para fazer a retindo do objeto contnto
no pra?§ estabelecido a cima;

cLÁusuLA QUARTA - DO VALOR E CANUçÓES DE PAG,d.fiENTO

4.1. O valor global para aguisição dos produtos ora contntados é de R$ 10.4ô7,61 (dez mll, quatrocentos e
sessenÍa e sefe reais e sessenÍa e um centavos), valores esÍes Í?xos e ineajustâveis, cottfome tabela abaixo:

ITEM DESCRTçÃO / ESPECT Ft CAçÂO
UNIDADE

DE
frNEDDA

QTDE
VALOR
UNIT.
íR$l

VALOR
TO:TAL

rR$,
1 PB ÇAIO FOZ SUPER 25OO EECOI./.R PC 1 3.432,88 3.432,88

2
" PB TTP SEA'íOR MIDI ESCOIÁN VAURE
w12 PC 2

'e429,20
6.856,40

3
VIDRO LT
SUPER/PICOLO.

MOVEL ÇAIO FOZ
PC I 178,33 179,33

4.2. No valor pac:tuado esÍão incÍusos {odos os tnbutos e, ou ença4gos socr'aís, tesuÍlantes da openção
adjudicatoria concluída, inclusiva despesas com fretes e osÍnrs.

43. O pagamento será efetuado em ate 30 (trinta) dias, a contar da efetiva entrega dos material's desúa
licitação, mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal.

4.4 - A Nota FiscaúFatura, deverà ser emitÍda pela lieitante vencedora/cantntada, oilígatoriamente com o
nesmo númerc de inscrição no CNPJ apresentado nos documenfos de habilitaçãa e das propostas de pregos,
bem como da Nota de Empenho;

4,5 - Em caso de devolução da Nofa Fiscal/Fatun para coneção, o pÍazo para pagamenfo passará a fluír apos
a sua rcapresentaçâo.

4,6. O pagamento só será efetuado após a comprovação pelo contruto de que se encontm en dla corn suas
obnsaçôes pan com o sisÍema de seiguidade socrãI, mediante apresentação das Cerúidõês Negafíras de
Débito para com as Fazendas Fedeml, Estadual e Municipal, para cun o FGIS e Certidãa Negativa de Débitos
Trubalhistas.

5-DO PREçO EDAREAJU TE:

5.1 - Os preços deveráo ser expressos ern reais e de conformídade çom a proposta vencedora, fixo e
ineajustável.

5.2 - Fica ressalvada a pssibitidade de altenção dos pregos; caso acond o desequitÍbrio econômico financeiro
do @ntrato, conforme dlsposÍo no Art. 135, parágnfo 30 da Lei 14.13il2021.

CIÁUSULA §rlffÁ .DO PrytZO :,

6.1. O pnzo do contrato sená até 31/03/2024, pdenda ser pronogado medtante acotdo enÍre as partes e nos

fermos da Lei 14.133/2021.

ctÁusuLA sÉTtMÁ- REcuRSo ORçAMENTÁRIo,

-S.e§
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7.1. As despêsas deconentes da execução do objeto do presenta contnto coneráo e catgo da seguinte
dotação orçamentària:

UN|DADE ORçAMENTÁRIAz O2.O4.02 - FUNDO MUNICIBAL DE EDUGÁçãO, 
_

PROJETO/ ATIVIDADE: 2067 - MAI\IUTENçÃO DAS AçÔES DO ENSINO FUNDAMEHTAL
pRoJEro/ ATIVIDADE: ?r§62 - MANUTENçÃO OeS AçÔES q§ FUNDO MUNICIFAL DE EDUCAçÃO.
ELEMENTO DE DE§PE§A,: 33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO
FONTE: t500

8. CLÁUSULA OITAVA. DÁS PENALIDAD;ES:

&í - Nos termos do aft. 155 e 156 da Lei n. 14.133/21, fica estipulado as segurnÍes penalidades:

Att. 155.A licítante ou o contmtada será respoqsabitizada administntivamente pelas segut'rÍes
infrações:

I - dar causa à ínexecução parcial do contrato;

It - dar causa à inexecução parcial do contnto que cause grave dano à Administração, ao
funcionamenÍo dos seruiços públicos ou ao interesse coletivo;

.'1rr, lll - dar caus'a à inexecução total do contnto;

IV - deixar de entregar a documlntação exigida para o ceftame;

V - não manter a proposta, salvo em deconêncía de fato superueniente devidamente iustificado;

Vt - não celebrar o contnto au não entregar a documentação exígida para a contmtação, quando

convacado dentru do pnzo de vatidade de sua prcposta;

Vtt - ensejar o retatdamento da execução ou da entrega do obieto da licitaçáo sem motivo
justificado;

Vtl - apresentar declanção ou documentaçâo íalsa exigida par€t o cerÍame ou prcstar dectataçãio

fa§a durante a licitação au a execução do çontrata;

lX - fnudar a licÍtação ou pnticar ato fnudulento na execução do contnto;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Xt - gaticar aÍos /iciúos com yisfas a frustrar os objetívos da licitação;

Xtt - praticat àto lesivo pêúisÍo na att" 5o da Lei no '12.846, de 10 de agosto de 2013.

Art. 156. Serão apticadas ao responsáve/ petas infnções administrctivas provÍstas nesta Lei as

segumfes sanções.'

I - adveúência;

, ll - multa;

tlt - impedimento de ticitar e contratat;

lV - dectaraçáo de inidoneidade pam licitar ou contmtan

§ íoNa apticação das sanções setÉo conslderados:

tt - as pecuffartdades do caso concreto;

I/l - as circunstâncias agravanfes au atenuantes;

/V-osdanosquedelaprcvÍeremparuaAdministnçãoP(iblica;

§h§iÍ
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V - a implantação ou o aperteiçoamento de prcgnma de integrídade, conforme notmas e
orientações dos órgâos de corrtroir,

§ 2" A sanção prevÍsfa no inclso I do caput deste aftigo seÉ aplícada exclusivamente peta
infração admlnlstntiva prevista no inclso I do caput do art. í55 desÍa Lei, quando não se lustÍficar a impostção
de penalidade mais grave.

§ 3' Á sanção prevista no inciso tt do caput desté artigo, catculada na forme do editat ou do
contmto, não poderá ser infertor a 0,5Yo {cinco décimos por cento) nam supeior a 30% (trinta por cento) do
valor do contnto licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das
infrações administrativas preulsfas no art. Í55 desta Lei.

, § 4o A sanção prevista no inciso lll do capuf desta artigo será aplicada ao responsável pelas
infnções administntivas preuisfas nos rncÍsos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do aft. 155 desta Lei, quando não
so justfficar a imposição de penalidade mais grave, e impediá orespnsável de licitar ou contmtar no âmhito da
Administraçâo Ptibliea dircta e indireta dç ente fedentivo que tiver aplicado a sanÇão, pelo prazo máxíno de 3
(Ínâs) anos.

§ 5o Á sangão prevista no ínciso lV do capuÍ deste artigo será aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas preufsfas nos rncisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do art. 155 desta Leí, bem como
pelas lnfrações adminísúrativas prevlstas nos incisqs ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do raferido artlgo que

lustifiguenr a imposição de penalidade mais grírve que a sanção refeida no § 40 deste artigo, e impedirá o
responsável de iicítar ou contmtar no âmbito da ,{dministnção Públíca dircta e índireta de Íodos os entes
fedentivos, pelo prazo mÍnima de 3 (rês) anos e máximo de 6 (se§ anos.

8.2. Ás penalidades somente WdeÉo ser relevadas ou atenuadas pela autoidade competenle aplicando-se o
PrincípÍo da Praporcionalidade, em ruzão de circunstâncias fundamenfados em fatos reais e comprovados,
desde que formuladas por esêrÍio e no pruzo máximo de § (cinco) dias úteis da data em que for aficiada a
pretensão da Administnção no sentido da aplicação da pena.

8.3 - As multas de que tnta este capítulo, deverão ser rccolhidas pelas adjudicatálas em conta conente em
agência bancária devidamente crcdenciada pelo municÍpio no pruzo máximo de 05 (cinco) a contar da data da
notificação, ou guando for o casq cobrada judicialme;nte.

8.4 - As muttas de que trata este capltuto, serão descontadas do pagamento eventualmente devido pela
Admínistação ou na impossibilidade de ser feito a desconÍo, recolhida pela adiudicatáia em conta conente em
agênoia bancáia devidamente crcdenciada pelo municípia na prazo máximo de 05 (çinço) dias a cüúar da

notifÍcaçâo, ou quando for o caso, cobrado iudÍcialmante.

CLÁUSULA 
'VONA 

- DA RESCISÁO CONTRATUAL

g.l - A rescisáo contmtual pderá ser determinada por ato unitatent e escito da Administmçáo, nos casos
enumerados nos rncisos aú. 138 da Leí Fedenl no 14.133/21"

cLÁusuLA DÉctMA - DA PIJBLICAçÃO

10.1. Dentro do pmzo legat estiputado na Lei no 14.13U21, contada de sua assinatun, o CONTRATANTE
providenciará a pubticação de resumo deste Contrato na imprensa oficial do municipio.

cLÁusltLA DÉctMA PRIMEIRA- DA FISCALLZAçÃO

A prestação de servlgos deste contrato será fiscatizada pela seruidon Ângeta Nascitbento de Olivein, matrícula

de no 1l-5g, nomeadà eomo Fiscal de hntratos do Fundo Municipal de Educação, úeste Municípío pa.a exercer

a Íunção de acords com a pgulamentação, confatme Daaretas/GP tf 455 e 456, ambos pub.llcados.em 25.de

majio'de 20fi nó Diáiio ofícíat do uunicipio. A gestão do contralo fica sob a responsahilldade do seruídor

Rodrigo Vieim Andrade, inscrito no CPF de n.o 035.303.545-97, porlador da Matrlcula.de n-o 571, pan exercer

,t ãtribuiçau, de GesÍor de contratos Administntivos do Poder Executivo Municipal, conforme Decreto

Municípal'de n.e 172, pubticado em 26 de Agosto de 2021 e Decrato Municípal no 173, publicado em 27 de

Agosto de 2A21 no Diáio Aficial do MunicÍpio.

-9wt
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CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA . DO FORO

12'1' Fica eleito o Foro desta Comarca pan dirimir guesÍões oriundas deste contnto.

E por estarem de acordo,./avrou.sê o presente Íermo, eyt !z'(duas) y,las de igualteoreforma, as quais foramIrua e assrnadas pelas partes contntaníes, na prcsença de duas tesfemÍrnhas.

SOUIO SOARES-BÁ , 06 de Fevereiro de 2024.

Qr*,",..,Zaira
Sàçretáría de
CONTRATANTE

Iesfemunhas

sa de Andrade LL P'ECÁS SERIí ONIBUS LTDA
CNPJ no 34-610.7671000í-54
CANTRATADA

CPF:n Jt(ri / lr-
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAçÃO

Dispensa de Llcitação No 006/2024FMEDI
Contratante; Secretaria Municipal de Educação
CNPJ: 30.607.381/0001 -32
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de peças tipo (vidro lateral e para-brisa) desünadas a
manutenção dos ônibus do transporte escolar, visando atender as necessidades da Secretiaria Municipal de
Educaçâo,
Proponente/Homologado: LL OLIVEIRA PECAS E SERVICOS PARA ONIBUS LTDA, inscrita no CNPJ sob no

34.610.76710001-54, com sede na Avenida Transnordeslina,2l0O, Campo Limpo, Feira de Santana - BA, CEP
44032-411.
Valor Global: R$ 10.467,61 (dez mil, quatrocentos e sessenta e sele reais e sessenta e um centavos).
Embasamento Legal: Art. no 75, inciso ll da Lei 14.13312021
Período de Vlgência: 0610212024 a 3'11O312024.
Data Homologação: 05 de fevereiro de 2024.
Gestora do Fundo: Zaira Barbosa de Souza Andrade.

EXTRATO OE CONTR,ÀTO

Contrato de Fornecimento No 005/2024FOR-FME
ContÍatante: Secretaria Municipal de Educação
CNPJ: 30.607.381/000í -32
Objeto: Contrataçáo de empresa para íornecimento dê pêças tipo (vidro lateral e para-brisa) desünadas a
manutenção dos ônibus do transporte escolar, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Educaçáo.
Proponente/Homologado: LL OLIVEIRA PECAS E SERVICOS PARA ONIBUS LTDA, inscrita no CNPJ sob no

34.610.76710001-54, com sede na Avenida Transnordestina,2100, Campo Limpo, Feira de Santana - BA, CEP
44032-411.
Valor Global: RS 10.467,6í (dez mil, quatrocentos e sessênüa e sete reais e sessentia e um centavos).
UN|DADE ORÇAMENTÁRIA: 02.04.02 - FUNDO MUNICIPAL OE EDUCAçÃO.
PROJETO/ ATTVIDADE: 2067 - MANUTENçÃO OAS AÇÔES DO ENSINO FUNDAMENTAL.
PROJETO/ ATIVIDADE: 2062 - MANUTENçÃO DAS AÇÓES DO FUNDO MUNTCIPAL DE EDUCAçÃO.
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO
FONTE: 1500
Período de Vlgôncia: 0610212024 a 3110312024.
Gestora do Fundo: Z:iraBarbosa de Souza Andrade.

Este documênto Íoi assinado digitalmente por SERASA Exporian
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